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Éstudo Técnico Prelimin ar 48 /'¿0?,2

l. lnlirrruações ß¡isicas
Núnrero do ¡rroorr;so; 64j 1.50I 08022022gI

?" I)escrição tlir ncccssid¿ldc

I:.islùr proccsso rel'eLe-sc à trranilcstaçiìo clc intc¡csse tla lrrrcnção dc' l{cgislro cle l\.cç6s 40
,t21)22, que lorn üo¡Tìo .lr^jcto a ac¡uisiçi'i' dc lrr"ilrclcs da uASü I 60J4 g - 5,, lìH:, iusrificado co*lorrre o
(ìl.l('tìcrl'>t]c:

l:ista (lrurldc IJnitladc nclc'cssi(a tlos n¡¿rtcriais sol icitaclt'rs, pois, cxislc a clcñlanrla rle rnarrr"rte¡çiro
prcdial crrr strils clc¡rctrd0ncias c dns OM clc¡tcnclcnlcs aclrr¡ìnistrativ¿u]rcutc, c pirra a rçrlizcrçtìç clesterr

lr;¡rliricioll¿lie (ìue tlltatl) nas divcrsas ativiclacies r.rpcrac:ionais c aclrlri¡ìsf:.atív¿rs.

3. ¡irca requisitflnlc

A ¡rlr[tici¡:uçiro n{l I)regärt elaboradr: por c$s¿r tJC justifica"sc pcla $irrlíla.riclarjq dos uratcriais
colls.ttrntc$ nc$se pro(re,$$o. oQl'll iìs ncc$lisi(lt¡des cleste Crrgâio parlícipanlc, otilnizail(lo as ac¡rrisiçires rrcr
árrlbito tlcste ór:gâo ¡rarlici¡rarrte para ate:nrlc'r as l.lnicladc irbrlrjinacias a esta CLl.

Jutrtu-se a isso, tt possibilirlade de r.rtilizar o potler clc corÌrpra cli.l aclnrinisrraçùo lctleral. er¡ ¡¡lr.gvqitar
a erxrrlrulria de ef|csla, cul obter pr cços nlcnorçri.junto Lro nrercaclo, r'r,cluzi¡rtio custo$ eìl1 beulfício dr,
atc:lldinrr:nto rjc ¡luas clivcrsas delnantlas.

A f'ì:nrnaçäÖ cla at¿l (lc rcgiÈtr:o clc ¡rreços ¡:cruritirá a rccluçto <lc çustrrs, urnu prqjt:çr1c., de coLn¡rr.as
para l.l tncst:s' ¡rodetrrJo.ullrapassa,r unr exercicio fina.nceiio pnro o,.,ra.r, ¡icrlì o rìc)rnp¡r.rr¡climc¡trr
('rçâl¡ìculárlo cxr) sl.l¿ì totalídirdc, ¡rt:l'ntilintlo vr contrataçäo rorll*nì* clLrancltr ner:ess¡irio.

(.) crbìcro a sc'llcilatlo p-,1,.."s1" Ór¡¡iio CìcstLrr, cnquildra-sc nir cafegor.iir dc br.lns c: serviç:.s uornuns.
<ltl c¡ttc tti¡lit a l.eí rr'' 10.520, clc ?0()2. c o l)ccrctì> u",5.4-10, ¿c àbo:, por ¡reissuír"c:rrr ¡xuirqes cle
tlestatr¡lctrltei c caracl.críslic^¡ls 

.gerais e erpccilìcas usLralrnctrte cncontracl¿¡.* ,i.r r¡rcrcarlo, ¡roclerrdr:rutlttsii(tripsc enr <:bic(o cle llcgistro dc l)rcços licitaclo ¡ror urcio cla nrorlalicl¡rclc llregão. na rria firrrrra
eletr(lnic:¡.r.
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4, Dcscriçño rlos Rer¡uisitos da Corrtrntação

(-lonl'crrn're estnbelecidcr rro cstr¡clo ¡rlclirrrinal i'eítn pcln [,lz\SCi ¡¡crlencia<klrr.

5" l,evantanrento de iÝlcrcndo

arlnrrnislraç:ào pt'rtlliça fì:ricral, r,crilÌcad¿rs att'avés tlc ¡rcsqtrisas rto silc <lo (.í rr[)r'írs ¡qttvcLttittttcrtlais,

possíveis, a partiüiprÌç¿io na in(cnçâo clc rcgistr'<.r clc pleço lbi a mais indicacla ¡xris alcnctc o plinci¡rin dn

cfic:iôrrr::iu c t:súnonricirìaclc, atcnclcndo aincla o qr.rc regc u POll'l'AI(l¡\ SliClilS/fvlLi N" 8.6'llì, l.)li It)
Dll JLII.i:IO Dli 2021, qu$ lrata dc hoas ¡:riiticas cle govcruançu ¡rública, c t1e firt'trta tnnìs cs¡rccilìca

atrr¡'da o lqìruÍ.I rr() urtìgtl 12, scnão ve.ianrcts:

Ali. I2. (irrrr¡retu ih' (ir'ltii(ì olr cn[i(la(le^ rluilrto iis conlpla$ cottt¡rat'tillradirs

(lü proces$() (ì(: conhilt¿rções públir:ts: I rcalizar ¿ì\ or)ntrrtl¿ìçòì:s tL; bc¡ts c
st'.r'viços 'l(i rir) t:(ìnìurn, ¡.rrcl'crencíitlnre,:ntr:, cìt: tìrrrtta contpaltilltacla: l ìl
r¡tilizar ll; solrrçt)cs cr:ntr¡liz,trlirs clisponibilizldls pel;r (.'errrral tle C'oni¡rrtrs tl,t

Sccretnlia rlr: 6tr"'t¿ìr'r rllr Sccret;lria lrìspecial Llt: I)csbrrrrtcratizaçiio, (icstiìo.

Govurno Digitnl, sllvo <lìsposição r\rìr contrári$.

Po(lcì $er veriiicâ.do c¡rrc u I'ortaría clc l¡oas pliiticas dc gr:rveruança nürì cìüulr'atì:rçrjcs itrelica t colrìl)ra

ú, Destriçäo da soluçÍio conlo urn todo

.,\cluis;içäo dos nraterriais pclcl sistcluil de rel,istr(ì cle pleç:os visn c'ini,rntir u rcpusiçiì(.! (it.ì

scçõcs ¡rala auxílio nâs ativid¿rclcr, üleio c lìrn clesta brigada, alravés (lo l)roçosrì() (lr f)rcg¡io. No ntcrcurl<¡

a part:icipaçõo rl* cn:rprcsas e collsc(lrrentL:rîc.nlcr ír cr¡rcorrcue,ia.

7. llstimalivâ das Quântidadcs a r;crcur C'u¡ltratadns

Os cyuarrtitativos lìrnlrn lewurt¿ìdos baseaclo rra ncocssi<Iar:lc cle s¡rl:stit.Lriçùci e n'rcrìrrro

con't¡rletnentaçä.o dos ¡tratcriclis dn l7'l:ìcla lnf Sl, qurc (evc sua dcurrirrclil ¡rotencializuda ¡rr:lir uuclança
pilra Ílova scele, erigirrrlo rnaior curga de rrrntcríais.

A <¡uautidade rnínímu lror loto (cnipcruho,¡ hüseia-se nir c:n¡raciclaclc dc estocn¡¡cur e no rccebirTrer¡to

ncrrrral <le recurrìos ¡lnra a aquisição dos iteus, seuclo possivcl ir ocr"rrróncid clcr coritirrgcnr:iarnt:ntos

gcrcrrcindora <lo ¡rrouosso,

I ¡.
t
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DnscRI(lÂ<t ¡ris pnr"I lì't cAÇA()

n

,3

l(r^

lr4uclalha/ rnaterial mcta l/tliÍi ruct¡-o : fl () ¡ nru ç 4 "J

nrnr/ parn colu¡rctiçäo clcspr:rtivai esl)essura

f u l ru/caractorístioas adiciona is: pcrsonal izacla

confllrrrre llotlc;lo/ gravar,:eres lrc) tr¡tvcìfso r)

teverso./corn cord¿ìo rle cetinr.
'['r'olúu, tu¡ìtcriol (l(, ilcltilicc' co¡1t basc d()

ucrílico/ altL¡r'¿ l0 cuÿ lirrurato dc acr:r'clo coln
o ¡lm.¡ohr/ r:lrtrncÍcríst ic¿rs ¿d icio ¡ra is c()til$rlclo

pla<;as tle nço cscovar{o gravadas lir l¡rser.

llasla cvçnlos/ rlraterial: papcl couc allurn
¿15() rnný (.i1ro de im¡rresrrào: 40 corcl;/
gralü¡rtr¡r'a: 30(} g/nr2, llrgula: 310 lrrnl
acabarucutt:: lnnriunçãrl {ìrric:".r/ r;onr orelhas/
cilrar;lcristio¿rs

con{'nrlrrc rnoclilo,
adicir;rr¡lis: pcrsonaliz"ilcla

il clt: eventos.

,;Ì"

.]de5

Rubrica

tJnidarl

I\{cdieln
e Qnt

'l'ot¿rl
vcl

Valor
'I'otal

Vnlor
Nl¿rx

I(c
¡tr

-) tJnd 25 .\ 1.122.25It$ 44,t3q

I

ln

5

(jnneca clo uralcritl clc ¡r<lrcelarm cotu

capil<liclaclc cle: 300 nl I curu cnlnctcristicns

adiciorr¡lis pclrsonalizacla rr¡t cür brarrca..

Placn horncnttgcrrr, matednl ¡rlrul: aço

cscovaclo, ctu'uprirncnl¡r placa: l6 c:nr, largura
tla lrlaca: 8 c:tu, tnatcrial csto jo: rrr¡,rdcira,

¡r¡ttetiÍil rovcsl.imcrtlo intc:rno: rrclh¡rln ¡lz-u l,
conlpri¡Trent() csto.jo: ?.5,50 crrr, Iar¡tula csto.jo:

20,31) cnr, cnr¡çteristicas aclicionuis: çclrr1ì¡rrrre

nrorlclo clo drrgao/pintr"rra Lcxto

r(r'.i i rìacliìtl

lì$; 7(t,33

ú [.incl

50{iud

50 rìlli43,00

til;i.816,50

R|l 2,150,00

IJnrl )ô l{.rìì 109.81 rts 2.196.6ü

ti¡ro oscolar', qrranticlade cle f'olllus 22ti
grfimalLrril: 3j6 g/rÐ2. cornprirrrcn[0: 175

m/ largura: I35 nrru crrncl.erísÌic:as aclicionilis:

aixa de clivulgação dc cvcntos/ lnlterial clcr h:na

lica/ crlru¡rrinrcnlo: 2(X) òirr/ Iarguin: l2() c¡¡¡/

ar¡tidadc rl<: corcb-: 30/ il¡rliorlçíi.o. de

ls: ti¡:ro barurcr roll up/ gnrmaturû de 440

dt: nraterial polipro¡rilcno/a¡rlicaçikr

r/ cor brzruc¿,t/ li.lr¡¡nra: 1,2(l ¡nì

90

rraiizatln

calaclt¡rístÍc¡rsiustiluciorrnl/Igaçãrr

t.intl 2t) RS 75,7f1
R.$

1.515,60

() (-l¡rcl I0() R$ -s,29 I R$ s2e,oo

Lln<l t0

l1 Lincl 200 rì$ 1,68 RSi-1-i6,00

70|t; 703,IIIì.$',70 .31

't'j)¡
t:l'
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8. l.stimativa do Vnk'¡r cla Contrataçir<r

^

^

Pcstluisa cle preq:cls é ¡:rocedirnerrf o prévio e indis¡rensável à verificaçiro dc existóncia de rect¡rsos

$uficiontes pnra cotrrir clespesus dcc:r:mcrrtes cle oonLratação pùblica. Servc cl<: l.lusc tilrnbrirn pnra

corlfì'orllo c exal,l(: depropostils em licitaçào. Pescprisar ¡rrcq:<ls ri proce<lirnento otrrigatt5rio e prCvio å

rcalizaçào clc ploccrssos de coutratação pútrlicu

I)irra subsicliar as pcsquisns <ie pleços e conrpnr'ação cle preços praticarlos pcla Àclruinistraçño Pírblioa,

estil IJnidacle fiestora uiilizou a pesquisa clo oru¿ìo gcrenciadoï, l¡:nckl crn vistir estarcrn s(lciiados nir

ntesntn cidaclc, Irctrlo Velho/l{.O, näo ocasionatrdrr em ciivergrincrìa <le 1:rreço rcgiorraìs. (.) nlcltodt¡

utilizack: par'¿r cornlx)r'r.¡ valor clc rclrrôncia Jìli a arlcltacla pcla tJAS(i !ìrlcrroía(l()r?i.

9. Justificativa para o Parcclamcnt() ou näo da Solução

Cl¡l I'crrme p Ia nc j a urtnl o da I.JÀSG üelcnciacl<¡zr

I 0. C<¡ntr¿¡taçõcs Cl ot't'elatas c/orr lnÍcrdc¡rcntlcutes

Não f'orant qrçonl.ra(l¿rs ncsxrr órgiìo contratuça)c$ crlrrelatas ncrï intcr(lcperl(lcrlles par¡r a vitbilicladt: c

crrlrtratur;âu: rlesla <fenrancla, confonnc exige o inciso VIII, art, 7", iN 40i2020.

ll. Alinhamento enlre a Contrutaç:íro c o Plurqiamento

Itír prcvisào nt:l I)lano ¡\nual de (Jontratnçiics i¡ ¿incla ust/r alirll¡adu ao ¡rluno c$tratégiccì do C'cruranrlo

do l:jxército, estando o ¡tlancjarnento cln clespcsa (lc:ccrrrente cla acluisiç:äc, dc:vi<l¡rrrrerrle ¡rr:evisto rrcrs

rcour'$()N alocaclcls ao Cornanclo tlcr l'ixrlrcjto no Or'ç:nruento (ìcr:al cla LJuiäcr pam o exelrcício de

20'22t20'11.

I 2. Resr¡llados Prctcntlitlos

Ii)s¡rt:ra-sc conì csta nova oontrata.çãt.l no lllínilno us seguintes cfc:ilur;

I . Di rrrir Lr i çiltl d¿rs va I clrcs r leserribol satios a n ua I rrrcn te:

2. Otirnìzoçiìo da l'<lrça clc tt'abalhcr. tiluto n¡:r ge$t¿io quanto rra lìsculizrrçãr) (le çontr'¿rtos ;

"1. .Atendinlento a tock:s os prcccilos legais vi¡l,cntes; cr

4, Mitignr: çhurrces do inaclirn¡:rlcnlcnto corrtratunl por ¡)arle tlas ern¡rresas clr.l(ì pc)ssarn ßçrar
clclsga.rle ou cnslos par:a csto instituíção,

Cr:rrn a aquisiçâo cfo uralqdal clelrtancluclo, ospcr¿r-sc (llrc () rictor rec¡risitanlc, r¡ssinr a OIvl crruro t¡rn

ltlcio- cxerq:anr serrs olrjetivc>s institr¡cionsis c¡ue envolvcnt al.ribrriq:iles lat)to opelar:i<:nûis r:orutr

aclminislriltivas, visanclo aindu a trarrs¡xrr:ência e a sustcntabilida<lc ccorrÖrnica, socill, aurtric:ntal e

c:uItrrraL

l3.Provid6ncias a s-e rem Atlotntl¿s

'I'r¡clas as provitléncias a $crerr adotaclas pcla aclnrinístraçäo. rcf'erente a estc olr.jcto, f<ri lbìtt
¡rreviatncnl.e à celelrt'aç.ito dest¡r çronl.ratação, inclrrsir,<) quîn1to.ì r-ru¡.rrrcitaçíìn clc servidrrrcs ¡rara
fi scal izaçîro c gcsÍâro col[ratua l.

Rubfica
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I 4.Posslveis lmpnctos Ambicntais

Nåo houve nenhuul csli¡do de irnpacto ambientul para esta cont;rltfição! embora haia a prcocupa.çfio

sustentável, clcmonsh'adas nas cxigðncias do certarne, pcln TJASG gcrenciddora.

15, Declaraçño de Vinbilidade

Ìista equipe de plnnejartento clcclnra vi¡lvcl esta contrataçlio

I5.l. Justificûtiva clrrr Viabilidaele

Jr¡s(if"ic¿t-sc,¡roisaten<lcàstlerr¡¿ndasaûnir¡i¡tnrtivasckr lT"llclal¡rf Sl,principalmentgnocsoopoclc
cle rcaliz,açilo de everrtos instituciondis Obdgatórios, e ainda está clentro dc toclos os prirrci¡lirrs c lcis
qne nortcianr a Aclrrrinistraçiio I'ilblica.

16. lle*porrsávcÍs

w

Sder

Alnroxarif'c 
-d "lt

SÏLVA _ I"'fTiN
de lnfantaria de Selva

A¡rrov<r o presentc Estudo Prcljrninar, em atr:nçäo nr.r Àrt. 14", II, $ I' Deo. 10.024118, rnrxivado pelns

necessidudes de atendcr a demanda da A.dr:rinístraçãc¡ e clo interosse públictt nfl presentc contrataçtì<1.

IiDUARDÖ SANTO S - TC
lSrigacla de lnfanturia de fielva

^

Rubrica
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l7'ütilÇADA Dn tNFANTAtì.t/t D¡t Stil,V,{
(tìtu6ÄDA plìiNCrpri: r)A lltilR¿\)

Rubrica

RM,4,LIZ,A. A etor (ì

l7'llttI(;ADA DE INEA,NTAIìI¡\ DE S.BLVA

$s[o¡ llcquisitanle (lJniclatldfìctor/Dc¡rto): Scrol clc Aluro.raLilhdo/ l7' Llcla ln{'Sl
vcl pel¿¡ tle¡rranda: I

i;'t¿,i r,ii>[ L,,r.i{ilii t :rii,icO SïtVA iCIPF: 035792tì2?.91J
il : plc¡.'"ocs I 7brlil(lrì¡1urn i l,c* rnr i'rctetunllrce) 32 6 ?43e 

l

1. Justificativa da necessidacle:

A palticipaçriio no Pregão elalrt¡rackr pol'css¿ì t..l(.ì.justilica-sc pcìa similarìdadc clos iterrs'
constûnl.cs Itcssc pr'(lccsso, oonr ¿¡s ueccssicli¡cles dcstc tilgiìo ¡rartici¡xtntc, rttinrizaucitt ¿ts

.lltnla-sc- ¿r isso. a possiltiliclacle cle Lrtiliznr o ¡:oclcr clc conrplir c[;.r ¿rclrrriuistraçiìo fbclcral. cnr

a1:r0rreilar a ecr:trrinri¿t clc cscal¡1. c:rl olrlcr prcços r]'rclr()rc:s.j urrlo lo ¡ncrcado. rcduzi¡lclo crrslrls
cnr ì:cnt:lìcicl clo utenclimcrìtr,r flg s¡1¡5 clivcrsas clcrlanclas.

Â firlttrarç:äo cla ¿tta de re¡.lisllo clc ¡rrcços ¡rcrurilir'ír a rccluçtio clc custo:i. Lrnrer ¡rlojuçüo clc

coml)tíls p[tf¿r I2 nteses, poclertclo rrltla¡rassar unr cxcrcríc:io íinanccirc) l)¿rra outro" scnr ()

rrecess¿irit:.

Ö oLr.leto a sel licitado porclsse Órgão Gest<lr, enc¡uerchrr-sc lt¿l úâlcgorin dc bcns c srllviços
cotlìItlls, tle clue trat¿t a Lei rr" 10.520" ckr 2002, e o Decreto lln 5.450. cle 2005. ¡:or ¡rossuír,enr

¡radt'ões clc desettpenlro e cnractcr'ísticns gc:r:ais u csl:crc'ilictrs usuaImentc eltcotìtríì([irs Ilo
nrelcado, poclencÌo constitLrir.-se cm otrjcto ricr lìc¡listrn clc l)rcços licitndo ¡:lor nrcio cìa

tnoclaI icli-lcle Plegão, n¿r sua l'tlrnra cIcl r("lr r i ca,

¡ fista Gr¿ncle ["Jltidade nE:cessita clos ilens sillicit.ackrs por ssr:eul ilcus inr¡:ortanlcs ¡tar.a
iatenclcr, ct'clltuallncrtte, iìs rreccssicladcs clc aqrrisiçflo cle blinclcs pílru¡ Ír l',7" llcla lnl'Sl c ()lvfs
,sUb0l'clinadas" etn alìvicl¿rclc.s clc capncilnçäo ric ¡:cssoal; u\,ç¡ìtoti dc clivelscrs srforrrs; r'ecc¡rçütr tlc

'autorici¿tles 
elll l'etttti0cs e visil,as tói:nicas, Alcnl clisso, us nratcriais serão utilizaclos u-nr

proglallllìs. canlltanhas e capocitaçöcs clo et'ctivo dcstn urriclcrcle, r1c ucorclcl conl o pla¡ejaurcntcr,
anual (Scl'viçrö social, C)ontingentc. 'l'crceír'¿r Scq:iio, A¡rrovìsionnurento. Corrunicaçâro srrcial r:

dcureis ).

2. Qrrantidatle dc matel'ial ¿r scr aclquil'iclo:

Os c¡rurnl.itativcls lirt'aur levarttaclos corÌì bitse snt t'clatórios clc coutas tlc consur:rcl, lcnclcr
siclo ollselvaclits ¿tincla a situação de lrlrrisiçiro rlc ¡:r'oclrrtos quc lx)l'vrìtìlula niìo tenhirrrr sirlol
cr.rntctrrplzrck)ä ent all()s iultcriol'es, I

( 
,^,.t"l
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Â c¡uariticlaclc mínin:la por' [otc' (ernpeuho) ll¿lseria-sc na capacidaclc dc estocítgc]n i¡r lio
lcccbir:rsrnto nornrnl tic recursos llÍrr¿ì ¿r ac¡ui.sìçíio ckls itons. scnclo ¡rcrssivcl ¿r ocon'ôncial cle

cclritingettcieìn1crÌtos ¡¿ovcurânrcrìtnis qrrc conrl:romctanl r) 0r'()nogranli,r dc ac¡Lri.siçeics e por

anr¡rlinila (l(: !lcordo conl íì ncccssidntlc

l.i\ttT'I

I

i

DISC:RrÇÀO

Canecâ clo rnalr:rrial cle porcclann cont ca¡racicl¿rdr,: cle 100 nrl
cont caractcr'ísticas arlicionais rrn cor bl'anca.
Illaca lrrlnlenagcrl. nlatcl'inl ¡rlaca: ilço esccvacltl,
cr:m¡rrinrento ¡laca: 16 cnl. largtra da placa: I crm, nlLrlerial
c-stojo: nracicil:n" nurterinl
revcstinreuto in{.crn<:: velucìo azr.rl, corn¡rrirnento esfoio:
?.5.50 (rTr, lrrgurii cs(ojo: 2.0,30 clrl, çal:irclcr:isl.ic¿rs

aclicion¡tis: conlirt.ntc uroclclcl clo órgäo/pintr.rrar

lcxto/kr ¡rc¿r r:c.sinacla

Agetrcla ti¡ro cscolar', c¡uanticiacle clc tìllhas 228 un,
grauìâturrì: 336 g/m2, cclrrrprirncrnto:175 nlm/ lar:guLa: Lì5

I.rNll)
ADlt

QTnn
M1\X

,3

25

I.Jrrcl 505

(r LI _50

nrnl ctrrâcterísticas acJici onai s: ca¡ra ¡:cr:sonarl 
jzacla

Faixa cle clivulgação dc cl,cntcls/ rrratcriill clc lon¿r vinílic'r/
corll:rrimcr:to: 200 cn/ lar'¡¡ura: 120 cnr/ c¡uanticladc cle crrrr:s;

110/ aplicação tle divulfìação institucion¿¡l/ c¿u'actcrístìcas
t"Jnc1 20

¿rclicionais !ipo banner
Lona dc Lnaterial ¡rolipropileno/ aplic:açii.o: b¿inncrý

lJrrd '20QOt'

blanca/ I4tjirItl];Utr4 gqgtÿl-i11191 
1 !fì : !X) m,

Metlalha/ ruaterial rnetal/cli¿i¡nctro: 80 rlm e 45 utnr/ para
conl¡retiçä<l des¡:ortiva/ üsllçssr.rra 2-nrrn/c¿rr¿rctcrístic¿rs

adicionais: persoualizacla cr¡nfbnrc nrodcrlo/ gravaçfics rro
I.Jnd 100

¿tnvcrso cr rever:s(¡/ c(ltll cordäcl cle c:el.inr
'lir:fóu, rlalcrial clc acr:ílir:o com tlase cle acrílico/ altL¡ra 30
cnri lixmato cic ¿¡cclrdo cìönl o ¡:rojcto/ cara.c(cristic;ls
¿rclicionais contenclo ¡rlircali dc aço cscovackl glavnclas a laser'.

ï)as'ta cventos/ malerj¿rl: ¡rn¡rel couchô/ ¿rltura: 450 rnn/ ti¡r<r

cìc irlprcsseio: 40 oorcs/ ÍlrÍìrîalLtrir; 300 g/rn2, lal'g,urir: jJ0
nirr/ lrc:¡banlcnlo: lanrinação lì:sca/ conl cx'clhas/ tJnd 200

I izacl confi¡rnle nloclelo,

ndI
i

.........t.

7

B

9

t0 t,lnd l0

il
¡t

t3. Previsão tle d¿rtn em que cleve scr iniciatla at._........_..... entrega dos bens:

I Ccrnlbrnrc clcnranda, a ¡rartir cla lronrologzrçiro e posteriol'c,rnis.sflo cie em¡rcnho, res

l,as.lecgs,si 5laa 
e¡ 

.ct1¡ 
clll _

¡:eitanclo

4. Indicação tlo mcmbro da ec¡uipe cle planejamento o sc necess¿lrio o responsável pela
fîscalização:

I

Nomc
'tèn iïij{iÄR"Dti r:iil.tr:o

,(plz¡¡r{q¡qrlçr)

Nome

SII,VAi

I
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Saoto,otn*,', MINISTÉRIO DA ÊCONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

l. lnformâçõês Básicas

Ìirlrlìiìr(i il.t 1.4;i1í,,/ tlr: 
^l\¡(,.l(rar0 

¡lt Jilll;t t:¡ l¿ir,.i¡lrt',ìil.;L l,¡i l,¡ i'rl,, ,irr lr. i , l, ,r'..,, ,,

3512A2? r"r:nNANpc) ABLJD NHTO 2.t1t.t2t?02? t?.:45

i.'t)ì¡'i', (t,\ lý.1iil./ r.l(; !lt.,tti):,

2. Histórico de Revisöes

Nelrlitrlla Revis,{o cncontr¿rtla.

3. Riscos ldentificådos

Nrimero R¡sco Causa do R¡sco Fase

A conlratâdâ atÌus¿tf ..r r:r'ìtferJiì do obieto

Alorado IJära Nível do Risco (l x P) N(ìltern

Attaso n¿t er)trr.,,r)íì 
poclÉ'ttazer prujuizos para a atf ministração,

-,- --,-,- causado pol problemûsì loç¡fsticos rJû Geslão do Cofltl¿rtü Colrtrût¿ìda Allouo oDteto' emf)re:ia ou nL¡sfito a f ûlla dr:]

ccn11pfonìotirì t(ìrtl().

lnìlractos
A colflalada úItrasaf a etìtteoa do 0bleto p(xlc tr¿ì¿rrr ptr:iuízos píìrit ,t ¿ldnìilifitriìÇ¡ìo,

Açôes Preventivas

cumpr¡fnerìt0.

Ações de Contlngéncia

esloqile de segurariça para sunrir $nlcrflonci¿ilmentr,l cl Þossfýel ctâno. Do$ liANros

Irltinero l1¡5co Catlsa d0 Rltco Fåse Aloc¿rdo pírra NlvÉrl do litisÇo (l x t)) No ltcil1

f:.tìtreea de 0Ui¿.to î Conlríìtûda entregnÍ ö nìarof¡¿ìl (l¡hrcnte

kua ci1:s ,*,.,,tu;;;, d() rjrxi0¡do ¡:or clnlo, lluricando se tlnil.it¡c¡är

exiuðncr¿i' ,iu 
:f:l:u,nn conì a ontr(f0¿ì cle unr rnatr:rlal cle c(.tsto Geståo dc Coilttíilo (;ontr?rtildir Altc)

cle äclelnrrcia t1'tcl]oÌ 01,¡ tTt(¡!ìtft0 por falla (le
cr:nhecimento tcaclrico sol.lltl o It)i.¡lr)t¡â1.

lmfJactos

Açðès Preventlvas
Regulûnlentåção llo Iernìo de Refer(lncia u parlråo do tlìíìt(]Íl¿ìl cieman(fado e Responsável: J.o Ien EDU/\RD() ÇÉjLlco
crltér¡os cle âceÍraçåo rlo objeto. SILVA
Açöes de Contlngðncia

Rek:r{lncia chr processo.

p..01

Núnlefo R¡sco cûusa do Risco Ëase

A ÇoillríÌÎâda poÍ raz-ùes clivers¿rs r'riro
ontrrÌgar o [1aton¿l| acoldÉtdo (rÌ¡tì corìtrítlO

Alocado parâ Nfvel do Rìsco (l x P) ¡lo lterìl

R"t)3
Nåil ontregA dO oU do0unìerìto equivalente por ptoljl(jlltir.s ^ -
nlit(erial logfst¡uos, Éìus¡êncìa cle estnqur! sr¡ficir,:uie 

G(ist¿[O do c0ntrâfJ (-ìctn¡¡¿1¿,¡" Extl0rn0

ou 0rru no planoJamonlo cle st,a f)ropost¿l
corn relaçäcr ero pnJço oferlít(io.

lmpattos

operilçÕes e logist¡r)asì previstas no ano d(..: lnnitruçäo,
Ações Preven(lvas

Açôas de Confingêncin

un1 {¡$t0q(.¡u de segurançit pûra srr¡pr¡r ¿l carðnr:ia.

^

F.O,I

L.UJ,

c-n1

l.

f)-01

c-0:L

Número Hisrlu . . Caqsa do Risc0 Fase Alocacl0 parÂ f{fvu¡ du Risco (l x F) N(' henì
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contf¿rtäção. urn¿¡ orJ nr¿lis eta¡ra da fasO de Ë,|íìJìcjanler'ìto AdnlrniÍltia'ìåo 
^ll(rplanejanìento,

lmpactos
Alraso na conträt¿tção ou em¡ss¿lo na notlì d(ì rrrtìlljonho e r:ontìûtìuonle denìctfa na entrega (10 material,

Ações Prevcnt¡vas
ì

P-01

P,02
licil¿rlór¡0.

Ëstirrar prazo m,lxinro pcrra as krses de elal)orâçåo clo procnssr:, (:or1ì Responsável: tc [:Þ(JARD() I]AMASCEN0
rrgspongiíìhil¡7-,rÇ¿lo dos servidurr:s alr:r:ados |lû. erllrpe dê planei.înlentO lyì, cad;t DOS SAN]OS
etapa.
Ações de Contingôncia
Drsronar selvidor re$ponsávcl por cada eta¡:a. F{espotìsável: l'C É-[)IJARDC) OAN¡^SCLNÖ

I)OI; SANT'QS
Alocar sÐrvrticlre$ capacilacios em (lr.r¿urtidade suficiente ¡rara o atendimento d;ì Resporl$ável:'l-C EDUARDO DAMASCENC)
rlonrirndi¡. DC)S SANTOS

4, Acom¡ranhanìento das Açöes cle Trâtamento de Riscr¡s

l,Jenhuln ¡ìconrpíilh¡uncnlo lrìcluido.

5. Responsáveis / Ass¡rìântês

L,{JI.

L..02

/1 F"qu¡pe (le Flänejrnrentct

ÿ*a,,rr,1 
ì1,ù 

fu,, l ¡t{'
ËËIìN/\NDO ABUD NE]'O - 2U

5GT
Auxlliar rla SALC cl¿ì L7n B(lã lilf Sl

Equ¡pe ds Gestor/F¡scal dÕ

ENO ÞOS
SANTOS . TC

Ordgrìâdor dr", DeriÞusíjrs dû 17t'llcla
lnf 5l

tco stLVA - 10

TEN

Afrnoxarrfe da 17¡'Bd¿ì lnf Sl

EDIJ

:.:::

Jtl
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MINISTÉRIO DA DBFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5'BATALHAO DB ENGENHARIA DE CONSTRUÇÄO

(BATALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

EDITAL

PREGÃO BLETRONICO SRP N"O1/2023

(Pro ce sso Administrat ivo no 64043. 0 I 004 I I 2022-12)

Torna-se pirblico, para conhecimenlo dos interessados, que o 5o BATALHAO DE
ENGENHARIA DB CONSTRUÇÃO - 50 BEC, Organização Militar do Exército
Brasileiro sob o CNPJ 07,556.86710001-77, subordinada ao 2n GRUPAMENTO DB
ENGENHARIA, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC),
sediado a Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CBP 76804-604,

realizarâ^ licitação, para registro de preços, na rnoclalidade PREGAO, na tbrma
ELETRONICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no'10.024, de 20 de setembro de 20'19, do Decreto no

7.746, de 05 de junho de 2012,do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e2013, da lnstruçåo Normativa
SLTI/MP no 0'1, de 19 de janeiro de 20'10, da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril,
de 2O'18, da Lei Complementar n' 123, de'14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho

de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessäo:
Horário:
Local: Portal de Compras do Governo Federal -\ lrivw.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para a

Aquisição de Material institucional, meclalhas, trolëus, adesivos e banner para o 5o

Batalhão de Engenharia de Construção e r-rnidades participantes, confbrme condições,

quanticlades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participaçåo em quantos itens for de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçöes do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais

adesöes säo as que constam da minuta de Ata de Registro de Preço.
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Rubrica3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que perm¡te a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregåo, em sua forma eletrônica'

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.oov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de chaves Públicas Brasileira - lcP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade técnica para realizaçâo

das transações inerentes a este Pregäo'

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lanCes' inclusive os atos

praticados drretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidåo dos seus dados cadastrais

no slcAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçåo, devendo

proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçäo

ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.i.A näo obseruância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação

DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. poderão participar deste Pregäo interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN

SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deveräo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.Z.Paratodos os itens a participaçåo é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006'

4.2. será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11'488' de

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei complementar no 123, de 2006'

4.3'Nãopoderãoparticipardestalicitaçãoosinteressados:

4.g.1. proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislaçäo vigente;

4'g.2'quenåoatendamàscondiçöesdesteEditaleseu(s)anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que näo tenham representaçåo legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedaçöes previstas no artigo 90 da Lei no 8'666' de

1 993;

4.3.5. que estejam SOb falência, concurso de credores, concordata ou em processo

de dissoluçäo ou liquidaçåo;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em ConsÓrcio;

4.
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4.g.7, organizaçöes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP'

nessa condiçäo (Acórdåo n0 7 461201A-TCU-Plenário).

4.4. Como condiçäo para participação no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "näo" em

campo próprio do sistema eletrÔnico, relativo às seguintes declaraçöes:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49;

4.4.1.1 nos itens exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "näo" impedirá o

prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçäo do campo

"nåo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei complementar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

4.4.g. que cumpre os requisitos para a habilitaçäo definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no cedame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e näo emprega menor de'16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da constituiçäo;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009'

4.4.7. que näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll

do art. 5o da Constituição Federal;

4.4.8. que os serviços såo prestados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da previdència Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçåo,

conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.21 3, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçåo sujeitará o licitante

às sançöes previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçåo do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública'

quando, entåo, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçåo'

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçåo exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

S.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de ltabilitação que

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes

5

dos sistemas.
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Rubrica5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveräo encaminhar a

documentaçåo de habilitaçäo, ainda que haja alguma restriçäo de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, S 1o da LC no 123, de 2006'

S.S. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a

sessão pública do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexåo'

S.6. Até a abertura da sessäo pública, os licitantes poderåo retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apÓs a realizaçâo dos procedimentos de

negociaçäo e julgamento da proposta'

5.8. Os documentos que compöem a proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

6.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes carnPos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçöes similares à

especificaçäo do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo

de validade ou de garantia, número do registro ou inscriçäo do bem no órgäo

competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada'

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, nåo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo,

sob alegação de erro, omissåo ou qualquer outro pretexto'

6.5. O prazo de validade da proposta nåo será inferior a 90 (noventa) dias' a contar da

data de sua apresentação.

6.6. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

6.ô.1 .O descump¡mento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalizaçäo do Tribunal de Contas da Uniåo e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art'

71, inciso lX, da constituiçäo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato'
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7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMU

LANCES

7.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessäo pública, por me¡o de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que näo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital'

contenham vícios insanáveis ou nåo apresentem as especificaçöes técnicas exigidas no Termo

de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no s¡stema, com

acompanhamentoemtemporealportodososparticipantes'

7.2.3. A nåo desclassificaçäo da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo'

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas' sendo que somente

estas participaräo da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletiônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7,5,1. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao rlltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema'

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances' que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçåo à proposta que cobrir a

melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real)'

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregåo eletrÔnico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes'

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso' será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraçåo da sessäo pública'

7.11 A prorrogaçåo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo

deprorrogaçäo,inclusivenocasodelancesintermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores' a sessão

públ ica encerrar-se-á automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçäo automática pelo sistema'

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente' admitir o reinício da

sessãopúblicadelances,emproldaconsecuçåodomelhorpreço.

7.14. Não seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar'
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7.15, Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes seråo informados, em tem

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçåo do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçåo dos

lances.

7.17. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico

util izado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaçäo a itens näo exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparaçäo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáiica

para tanto.

7,23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 30, S 2o, da Lei no 8.666, de'1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;
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7.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação'

7.27. persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo em condiçÕes

diferentes das previstas neste Edital.

7.2g.j. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhacla

pelos demais licitantes'

7.Zg.Z. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociaçáorealizada,acompanhada,seforocaso,dosdocumentos
complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste

Edital e já aPresentados'

7.29.
proposta

Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do arl.70 e no $ 90 do art. 26 do Decreto n.o l0'02412019'

g.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fÍsica deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuiçöes previstas no art. 176 da lnstruçåo Normativa RFB n'

g71 , de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação'

g.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado (Acórdäo no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.

g.3.1.Considera-se irrexequível a proposta queapresente preços global ou unitártos

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos' ainda que o ato

convocatório da licitaçäo nåo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os

quaiselerenuncieaparcelaouàtotalidadedaremuneraçåo'

g.4. eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a susPeita;

8.5. Na hipÓtese de necessidade de suspensäo da sessäo pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessåo pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

g.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar' por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas' sob pena de

näo aceitaçäo da ProPosta.
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8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o pÊzo estabelecido, a partir de solici

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o vazo.

g.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informaçöes pertinentes, a exemplo

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nåo aceitação da proposta'

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

B.g. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat' a

nova data e horário pa.a a sua continuidade.

g.g. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio clo sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condiçöes diversas das previstas neste Edital'

g.g.1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

g.g.2. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

g.10. Nos itens não exclusivos para a particifläçäo de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta nåo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrència do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,

se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitaçäo do licitante, observado o disposto neste Edital'

DA HABTLITAçAO

g.1 . Como condição prévia ao exame da documentaçåo de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento

das condiçöes de par¡cipaçäo, especialmente quanto à existência de sançåo que impeça

a participaçäo no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda Uniäo (rnnruw.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar reouerido'php)'

à¡ li.t" de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçöes por llícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniäo - TCU;

9.1.1.para a consulta de licitantes pessoa jurÍdica poderá haver a substituiçäo das

consultas das alíneas "bu, ucu e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurfdica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov'br/)

g.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sÓcio majoritário, por força do artigo'12 da Lei n' 8.429, de '1992' que
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g.1.2.L Caso conste na Consulta de Situaçäo do Fornecedor a existência de

Ocorrèncias lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houvefraudeporpartedasempresasapontadasnoRelatóriode
Ocorrências lmpeditivas lndiretas'

g.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros'

g.1.2.g. o licitante será convocado para manifestaçäo previamente à sua

desclassificação'

9.1 .3. Constatada a existência de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilrtado, por falta de condiçåo de participação'

g.1.4. No caso de inabilitaçåo, haverá nova verificaçåo, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar no 123, de

2006, segutndo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

g.2. caso atendidas as condiçöes de participação, a habilitaçäo do licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaçäo jurídica'

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçäo econômica financeira e habilitaçäo

técnica, conforme o disposto na lnstrução Normativa sEGES/MP no 03' de 2018'

g.2.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstruçäo Normativa

SEGES/Mp no 03, de 2018 mediante utilizaçäo do sistema, deverá atender às

condiçöes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à

data prevista para recebimento das propostas;

g.2.2.Ê. dever do licitante atualizar previamente as comprovaçöes constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessåo pública, ou encaminhar'

em conjunto com a apresentaçäo da proposta, a respectiva documentaçäo

atualizada.

g.2.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidöes feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(öes) válida(s), conforme art' 43, $3o' do

Decreto 10.024, de 2019.

9,3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo complementares'

necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob Pena de inabilitaçäo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçåo dos documentos originais näo-digitais quando houver dúvida em relaçäo à

integridade do documento digital.

9.5. Não seräo aceitos documentos de habilitaçäo com indicação de cNPJ/CPF diferentes'

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante foia matriz, todos os documentos deveräo estar em nome da matriz' e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial' exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

prevê, dentre as sançóes impostas ao respon

administrativa, a proibiçåo de contratar com o

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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g.6.1.Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuiçöes'

g.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deveräo encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçåo:

9.8. Habilitação iuridica:
g.g.,1. No caso de empresário individual: inscriçåo no Registro PÚblico de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

g.g.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condiçäo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçäo ficará condicionada

à verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor'gov'br;

g.g.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus admtnistradores;

9.8.4. inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal'

filialou agência;

9.g.S. No caso de sociedade simples: inscriçåo do ato constitutivo no Registro Civil

das pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;

9.g.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

g.g.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

g.g.g. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes

ou da consolidaçäo resPectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

g.g.1. prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

g.g.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, nlediante

apresentaçäo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02t10t2014, do secretário cla Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

9.9.3.
(FGrs);

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentaçäo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa' nos

termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

no 5.452, de 10 de maio de 1943;
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g.g.S. prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíVel com o obj

contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g.g.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condiçåo mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou Sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço Seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovaçäo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restriçäo, sob pena de inabilitaçäo'

Qualificação Econômico-Financeira.

g.10.1. certidåo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurÍdica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercfcio social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da

empresa, vedada a sua substituiçåo por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (très) meses da data

de apresentação da ProPosta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, näo será

exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte'

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do

Decreto no 8.538, de 20'15);

g.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentaçåo de balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis referentes ao

período de existència da sociedade;

g.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato

social/estatuto social'

g.10.2,4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deveräo ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo

112 da Lei no 5.764, de '1971, ou de uma declaraçäo, sob aS penas da lei, de que

tal auditoria nåo foi exigida pelo órgåo fiscalizador;

g,10.3. A comprovaçåo da situaçåo financeira da empresa será constatada mediante

obtençåo de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicaçäo das fórmulas:

L\J -
Ativ o Circulante + Realizável a o Prazo
Passivo Circulante + Passivo Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente
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g,12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícros do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n' 123' de 2006'

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

mun¡cipal e (b) da apresentaçáo do balanço patrimonial e das demonstraçöes contábeis

do último exercício.
g.,13. A existência de restriçåo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada Vencedora, uma vez que atenda a todas as demats exigências do edital'

g.13.1 . A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitaçäo.
g.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a exrstência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para' no

prazo de S (cinco) dias úteii, após a declaraçåo do vencedor, comprovar a regularizaçäo' O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçäo pública, quando

iequerida pelo licitante, mediante apresentaçäo de justificativa.

9.15. A näo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital' sendo

facultada a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçåo' Se, r¡a ordem

de classificaçåo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com atg-uma restriçäo na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo Para regularizaçäo.

g.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

pregoeiro suspenderá a sessäo, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade

(LC), deveräo comProv ar, considerados os riscos para a Administraçäo, e, critério

autoridade comPetente, o capital mínimo ou o Patrimônio íquido minimo de 10% (dez

por cento) do valor estimado da contrataçäo ou do item pertinente.

9.11. QualificaçãoTécnica

da mesma

g.17. Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitaçäo, seja por nåo

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

g.1g. Nos itens näo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificaçåo, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

g.1g. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

itenl, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exijências do item em que venceu às do item em que estiver concorrenrJo, e

assim sucessivamente, sob pena cJe inabrilitação, além da aplicação das sançöes cabÍveis'

g.1g.1. Näo havendo a comprovaçäo cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) paÊ a habilitação do licitante nos remanescentes'

g.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA FROPOSTAVENCEDORA

,1C,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas, a contar da solicitaçäo do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografacla ou digitada, em uma via'

sem emenclas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fOlha Ser assinada e

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicaçãO do banco, número da conta e agència do licitante

vencedor, Para fins de Pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e Será levada em consideraçåo

no decorrer da execuçåo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada' se for

o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca'

modelo,tipo,fabricanteeprocedência,vinculamaContratada.

10.3. os preços deverão Ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art' 50 da Lei no 8'666/93)'

10.3.1 . ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevaleceräo os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso' prevaleceräo estes últimos'

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital'

sern conter alternativas de preço ou de'qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificaçäo'

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos' näo sendo

considerada aquela que näo corresponda às especificaçöes ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante'

11

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologaçåo.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então' o prazo de

três dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrÔnico, ficando os demais licitantes'

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo

sistema eletrÔnico, em outros três dias, que começaräo a contar do término do prazo do

DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçäo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso' será

concedido o prazo de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intençåo

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisäo(öes) pretende recorrer e

por quais motivos, em campo próprio do sistema'

11.2. Havendo quem Se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivaçäo da intençäo de recorrer, para decidir se admite ou näo o recurso'

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro nåo adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificaráascondrçöesdeadmissibilidadedorecurso'

11.2.2. A falta de manifestaçäo motivada do licitante quanto à intençäo de recorrer

importará a decadência desse direito'
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12.

13.

14.

15.

16.

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

11.3. O acolhimento do

aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

11.4. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a prÓpria

sessåo pública, situaçäo em que seräo repetidos os atos anulados e oS que dele

dependam.

12.1.2. euando houver erro na aceitaçåo do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor näo assinar o contrato, nåo retirar o instrumento equivalente

ou näo comprovar a regularizaçåo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 51o da LC no

123t2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances'

12.2. Todos os licitantes remanescentes deveräo ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

j2.2.1. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrÔnico ("chat"), e-mail, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabiliclade do licitante manter seus clados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçAO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

pregoeiro, caso näo haja interposiçäo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular

decisäo dos recursos apresentados.

1g.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contrataçåo'

DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverét exigência de garantia contratual dos bens forrtecidos na presente

contratação.

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Homotogado o resultado da licitação, terá o adiudicatário o prazo de 10 (Cezl dias,

contados a þartir da data de sua coniocação, para assinar a Ata de Registro de Preços'

cujo prazo de vatidade encontra-se neia fixado, sob pena de decair do direito à

cóntràtação, sem preiuízo das sanções prevtsfas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou ent¡dade para a
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16,3. O prazo estabelecido no subitem anter¡or para ass¡natura da Ata de Registro de

preços'poderá tl, irorrog"do uma (tnica vez, por iguat período, quando solicitado pelo(s)

t¡c¡tànte(s) vencedor(s), d-urante o seu fransc urso, e desde que devidamente aceito'

16.4. Serão formalizadas fanfas Atas de Regrsfro de Preços quanto necessárlas para o

registro de fodos os rTens consfanfes no Terríto de Referêicia, com a indicação do licitante

vencedor, " 
A"tirlçàá Ao¿sl item(ns), as respecfivas quantidades, preços registrados e

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração Poderá

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebiment0 (AR) ou

eletrônico, para que seia assrnada e devolvida no prazo de l0 (dez) dias, a contar da data

de seu recebimento.

demais condições.

116.4.1. Será inctuído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantef øue

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

iequência aa cÀis¡f¡cação do certame, exctuído o percentual referente à margem

de preferênt¡u,ãu*Ao'o oileto não aiender aos requisitos prevlsfos no art' 30 da

Lei no 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.3

17.1. Após a homologaçåo da licitaçäo, em sendo realizada a contrataçäo, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente'

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 08 (oito) clias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo d'e contrato ou aceitar instrumento equivalente'

conforme o caso t¡ãiã dá Empenno/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contrataçào, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital'

17.2.1. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o Órgåo ou entidade

para a assinatura do Termo de ôonirato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administrãçao óóoára encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária'

mediante torrésponOOncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio

eletrônico, óár" ó'uà seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

data de seu recebimento.

17 '2,2, o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, Þ"i."f i.ìt"çåo justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçäo'

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposiçöes da Lei no 8'666, de 1993;

17.3.2. a contratada Se vincula à sua proposta e às previsöes conticlas no edital e

seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisäo säo aquelas previstas

nosartigos77e78daLeino8.666/g3ereconheceosdireitosdaAdministraçåo
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei'

o prazo de vigència da contrataçåo é de 40 dias contados da data <jo recebimento da

nota de empenho pelo fornecedor, prorrogável na forma do art. 57, S 1', da Lei n"

g.666/93. A cada nova necessidade, surgirá uma nova contrataçåo independente'

17.4.
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Rubrica17.5. Previamente à contrataçäo a Administração rea izará consulta ao SICAF

identificar possível suspensäo tem porária de ParticiPaçäo em I citaçäo , no âmbito do Órg

ou entidade, Proibiçäo de contrata r com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observ adood sposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26

de abri de 201 8 , e nos termos do art. 60, lll, da Lei no '10.522, de 19 de julho de 2002,

consulta prévia ao CADIN

contrato ou a ata de registro de preços'

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

19.

21

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor näo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao Seu

cadastramento' sem ônus, antes da contrataçäo'

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situaçäo perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis'

sobpenadeaplicaçäodaspenalidadesprevistasnoeditaleanexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovaçäo das condiçöes de habilitaçäo consignadas no edital, que deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços'

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitaçäo não comprovar as condiçöes de habilitaçäo

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços' a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sançöes das demais cominaçöes legais

cabÍveis a esse licitante, poderá 
"onuo."¡. 

outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovaçåo dos requisitos para habilitaçäo, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçäo, assinar o

20

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual säo as

estabelecidasnoTermodeReferência,anexoaesteEdital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

1g.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizaçäo estão previstos no

Termo de Referência'

DAS OBRIGAçÖES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigaçöes da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

DO PAGAMENTO

21.1 As regras acerca do pagamento säo as estabelecidas no Termo de Referência' anexo

a este Edital.

21.1.L É admitida a cessäo de crédito decorrente da contrataçäo de que trata este

lnstrumento convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a

este Edital

DAS SANçOES AOUIÌ'¡ISTRATIVAS'

22.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei rìo 10'520, de 2002' o

licitante/adjudicatário que:

22.1.L não assinar O termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente'

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22
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22.1.2.

22.1.3.

22.1.4.

22.1.5.

22.1.6.

22.1.7.

22.1.8.

näo assinar a ata de registro de preços, quandc cabível;

apresentar documentaçäo falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execuçäo do objeto;

näo mantiver a ProPosta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidÔneo;

22.2. As sançÕes dO item acima tarnbém se aplicam aos integrantes do cadastro cle

reserva,empregäopararegistrodepreçosque'convocados'näohonraremo
compromisso assumido injustificadamente'

Consiclera-se comportarnento inidÔneo, entre outros, a declaraçäc falser quanto às

condições de participaçåo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquei momento da licitaçåo, mesmo após o encerramento da fase de

2_2.3

lances.
22.4. o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitensanterioresficarásujeito,semprejuízodaresponsabilidadecivilecrimrnal,às
seguintes sançöes: __..^,^^ ^,,^22.4.L Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao

acarretaremprejuizossignificativosaoobjetodacontrataçäo;
22.4.2. Multa de 10% (dez por centoi sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensåo cle licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a uniåo e descredetrciamento no

ou sem a participaçäo de agente público'

22..10. Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

concluta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

SICAF, Pelo Prazo de até cinco anos;

22.5. Declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública'

enquanto perdurarem os mottvos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes'

22.7. se, durante o processo de aplicaçäo de penalidade, se houver indícios de prática de

infraçäo administrativa tipificada pela Lei no 12'846, de 1o de agosto de 2013' como ato

lesivo à administraçåo pública nacional ou estrangeira' cÓpias do processo administrativo

necessárias à apuraçåo da responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à

autoridade competenÛe, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauraçäo de investigação preliminar ou Processo Admirristratirro de

ResPo nsabi lizaçäo - PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infraçöes adnlinistrativas näo consideradas

comoatolesivoàAdministraçåoPúblicanacionalouestrangeiranostermosdaLeino
12.846,de 10 de agOstO de2013, seguiräo seu rito normal na unidade administrativa'

22.g. o processamãnto do PAR nåo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especÍficos para apuração da ocorrència de danos e prejuízos à

Administraçäo púbiica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

Rubrica

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil
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22.11. A aPlicação d qualq Lrer das penalidades previstas realizar-se-á eme

23.

24.

admin strativo que assegu Êri) o contraditório e a ampla defesa ao I citante/adj udicatário,

observ ndo-se o procedim entoprevistonaLeinos.666,delgg3,esubsidiariamentena
Lei no 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicaçäo das sançöes, levará em consideraçäo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

á Adtin¡ttt"çäo, observado o princípio da proporcionalidade'

22.13. As penalidades seräo obrigatoriamente registradas no slcAF.

22.14. As sançöes por atOS praticados no decorrer da contrataçäo eståo previstas no Termo

de Referência.

DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva' os licitantes poderåo reduztr Seus preÇos

ao valor da proposta do licitante mais bem classtficado'

23.2. A apresentaçäo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relaçäo ao licitante melhor classificado'

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes seräo classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva'

23.4. Esta Ordem de classificaçäo dos licitantes registraclos deverá ser respeitada nas

contrataçöes e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame näo assine a ata ou

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artrgos 20 e 21 do Decreto n"

7.8921213.

DA tMpucNAçÃO AO EDITAL E DO PED¡DO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data desrgnada para a abertura da sessåo pública'

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital'

24.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

salcsbec@gmail.com, ou por petiçäo dirigida ou protocolada no endereço Av' Rogério weber'

01, Baino Militar, Porto velho - RO, CEP 76804-604, Seçäo de Aquisições' Licitações e

Contratos (SALC).

24.g. caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçäo deste Edital e

Seus anexos, clecidir sobre a impugnaçåo no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da imPugnaçåo.

24.4. Acolhirja a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do

certame,

24.5. os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveräo ser

enviadosaoPregoeiro,até03(três)diasúteisanterioresàdatadesignadaparaabertutada
sessåo pública, exclusivamente por meio eletrÔnico via internet, no endereço indicado no Edital'

24.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis'

contadodadataderecebimentodopedido,epoderárequisitarsubsídiosformaisaos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos'

24.7. AS impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos nåo suspendem os prazos previstos

no certame,
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24.7.L A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é rnedida excepcio

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaçäo'

24.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seräo divulgadas pelo sistema e

vincularäo os participantes e a administraçåo.

DAS DISPOSIçÖES GERAIS

25.1, Da sessåo pública do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletrÔnico'

25.2. Não havenclo expecliente ou ocorlendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessåo será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horárto anteriormente estabelecido, desde que

nåo haja comunicação em contrário, pelo Pregoetro'

25.g. Todas as referèncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sess'äo pública

observarã¡o o horário de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das prgpostas e cla habilitaçåo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que näo alterem a substância das propostas' clos documentos e sua validade

jurídica, mecliante clespacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos'

atribuindo-llres validacle e eficácia para fins de habilitaçåo e classificaçäo.

25.5. A homologaçåo do resultadc¡ desta licitação näo lrnplicará direito à contratação.

25.6. As normas clisciplinadoras cla licitaçäo seräo sempre interpretaclas etn favor cla

ampliação da disputa entre os interessadcs, descle que näo cornprometam o interesse da

Adrninistraçäo, o princÍpio cla isgnomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo'

25.7. os licitantes assumem todos os custos rJe preparaçåo e apresentaçåo de suas

propostas e a Administraçåo näo será, enr nenhtlm caso, responsável por eSSeS custos'

independerrtemente da conclução ou do resultado do processo licitatório.

25.g. Na contagem clos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do infcio e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias cle

expediente na Adnri nistraçäo.

25.g. O clesatenCimento de exigências fornrais näo essenciais nåo importará o afastamento

rlo licitante, cjesde que seja possível o aproveitamerto do ato, observados os princÍpios ca

isc¡nomia e do interesse Público.

2b.10. Em caso de divergència entre clisposiçöes cleste Edital e de seus anexos c¡u demais

peçasquecompõerïoprocesso,prevaleceráasde'qteE<iital'

2.5.11. O Edital está di'sponibilizaclo, na ítrtegra, no endereÇr:l eletrÔnico

wwvv.comprasgovernarnentais.g¡ov.i1r, e tamhénr poderåo ser lidos e/ou obtidos no

enclereço Av. ñogério VVelrer, 01, Bairro Militar, Porto Velho ' Ro, cEF 76804-604'

(setor de licitaçöãs), Tel. (69\ g2.24-4039, nos dias úteis, no horário das 09h30min as

12h00min e das 13h30nrin as 16h00min, nos dias úteis, trìesmo endereço e período no

qual os autos do processo aclmirlistrativo permaneceräo com vista tranqueada aos

interessados.

lntegrarn este Edital, para tclrlos os fins e efeiios, os segltintes anexos:

ANEXO I -'fernlo de'Referôncia;

ANEXO ll- Mintrta de Ata cle Registro'de Preços;

25.12.1.

2-5.'t2-.2-.

25.i2.
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ANEXO lll - Minrrta de Termo de Contratoi

ANEXO lV - Carta de Apresentaçäo da Proposta de Preços; e

ANEXO V - Modelo de Carta de Preposiçäo'

Municf pio de Porto Velho, RO, 14 de dezembro de 2022'

RENATO C IRACEMA GOMES -Ten Gel

Ordenador de DesPesas do 50 BEC

25,12.3.

25.12.4.

25.12,5.

^

ô
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
s" BATALuEo osÈÑceNHnruA DE CONSTRUÇAO-sÃiÁLHÄo 

conoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

^

AI{EXO II . ATA I)E REGISTRO
DE PREÇO
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ANEXO II

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

ÄTA DE REGISTRO DE PREÇOS

O 5" BATALHÃO DE ENGENHAzuA DE CONSTRUÇAO - 5o BEC' Organizaçáo Militar do

Exército Brasileiro sob o CNPJ 07.556.86710001-77, subordinada ao 20 GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA,comsedenaAv.Rogérioweber,0l,BairroMilitar'cEP76804-604',na
cidade de Porto Velho - RO, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07'556'867/0001-77' neste ato

representado pelo ordenador de Despesas o sr RBNATO COARY DE IRACEMA GOMES

- Ten Cel, nomeado pela Portaria no 607,de 21 de julho cle 2021' publicada em22 de julho de

202l,no D.O.U n" 137. Inscrito no cPF sob o n" 213'051.828-44 poftador da carteira de

Identidade n" 0203988845, processo administrativo n'o 64043' 0L004L12022-1-2' RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA' de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s) cotada(s)' atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8'666' de 21 de junho

de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7,892,de23 de janeiro de2013' e emconformidade

com as disPosições a segur:

1 DO OBJBTO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pleços para a aquisição de Material

institucional, medalhas, troféus, adesivos e banner para o 5" Batalhão de Engenharia de

construção e unidades participantes, especificado no item 1'1, do Tetmo de Refèrência' anexo

I do edital do Pr.egão sRP no 0ll2023,que é parte integrarfe desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição'

2 DOS PREÇOS, BSPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS'

2.I O preço registrado, as especifltcações do objeto, a quarrtidade' fornecedor (es) e as demais

condições ofèrtadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (tazáo social, CNPJ/MF, endereço, contato s, representante)

Valor
Total

Cânrara Na cional dc Modelos de Lioitações e Contratos da Consultoria

c0nlpr¿ìsAta de Regist ro de Preços - nlodelo - Pregão

Valor
Unitário

QuantidadeUnicladeModelo
(se exigido no

Marca
(se exigida noao

Item
do
TR

Atualização: Dezentbro/20 I 9

-Geral da União
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata'

3 ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S)

3.1 Órgão Gerenciador:

3.1.1 5" Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC

3.2 Órgãos ParticiPantes:

3.2.1 17^ Brigada de Infantaria de Selva'

3.2.2 17o batalhão Logístico'

3.2.3 Hospital de Guarnição de Porto Velho'

3.2.4 54" Batalhão de Infantaria de Selva'

3.2.5 Capitania dos Fluvial de Porto Velho'

4 DAADESÃO À nr¿. DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Aatade registro de preços, durante sua validade, poclelá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pirbrica que não tenha participado do certame licitatór'io' mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justifìcada a vantagem e respeitadas' no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8'666, de 1993 e no Decreto no

7.892, de 2013.

4,1.1 A ffranifestação do órgão gelenciadol de que trata o subitem anterior' salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidãdes de outras esferas federativas' fica condicionada à

rcal\zaçáo de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de efrciência, a viabilidade e a economicidade para a

aclmi¡istração pública fecleral da utilização da ata de registro de preços' conforme

estabelecido em ato do secretário de Gestão do Ministério clo Planejamento'

Desenvolvimento e Gestão'

4.2 Caberâao fornecedor benefrciário da Ata de Registro de Preços' observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

Cânlara Naciontl I de Modelos de Licitações e Contratos da Con

Ata de Regi stro de Preços - nlodelo - pregão colìtpras

Ahralização: Dezembro/2019

sultoria-Ceral da LJnião
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4.3Asaquisiçõesoucontrataçõesadicionaisaqueserefereesteitemnãopoderãoexceder,por
órgãoouentidade,a50o/o(cinquentaporcento)dosquantitativosdositensdoinstrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

particiPantes.

particiPantes

aderirem.

de Preços.

4.1 caberá aO órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente' a prorrogação do

prazo para etètivação da contratação' respeitado'

5 VALIDADE DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses' a partil da data de sua

assinatura, não podendo ser prorrogada'

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

nesta Ata.

Cânrara Nacional de Modelos de Lioìtações e Co¡rtratos

Ata de Regi stro de Preços - rnodelo - Pregão conlprâs

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualtnente

4.5 Ao órgão não participante que aderiÏ à ata competem os atos lelativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação'

observada a ampla defesa e o contraditório, de everr,uais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador'

4.6 Após a aulorização do órgão gerenciador, o órgão não parlicipante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o pfazo de validade da Ata de Registro

6.1 A Administração tealizatát pesquisa de melcado periodicamente' em idervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verifical a vantajosidade dos preços registrados

6,2 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redr-rção dos

preços praticados nã 1o.r"udo ou d. fato que eleve o custo do objeto registrado' cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es)'

6.3Quandoopreçoregistradosetornarsuperioraopreçopraticadonomercaclopormotivo

Atualização: Dczenlbro/20 I 9

da Consult oria-Geral da União
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superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) pala negociar(em) a redução

mais vantalosa.

Câ¡nara Nacional de Modelos de Licitações e Contrâtos da Consu

Ata de Registro de Preços - nlodelo - Pregão contPras

S

preços aos valores praticados pelo mercado'

6.4 o fornecedor que não aceitar reduzir. seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penaliclade'

6.4.|Aordemdeclassificaçãoclosfornecedoresqueaceitaremreduzirseuspreçosaos
valores de mercado observará a classificação original'

6.5 Quando o preço de mercado Se tornar Superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprh o compïomisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.lLiberarofornecedoldocompromissoassumido,casoacomunicaçãoocorraantes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confrmadaa veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2 Convocar oS demais t'ornececlores para assegurar igual oporlunidacle de

negoclaçao

6,6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

6.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.l.lDescumprirascondiçõesdaataderegistroclepreços;

6.j.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 Não aceitar reduzir o Seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles Praticados no mercado; ou

6.1.4 Sofrer sanção adrnitlistrativa cu.io efèito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s)'

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6'7'l' 6'7'2 e 6'7'4 setát

formalizado por despacho do órgão g.r.n.ìudor, assegurado o contraditório e a ampla defèsa'

6,9 o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente' decorretfe

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata' devidamente

comprovado s e justificado s :

Atualização: Dczenlbro/20 I 9

Itoria-Geral da União



v

\i

ç



, "5 r'r Àì*"

¡,iF

. )1,ji-r .-- .'

6.9.1 Por razão de interesse público; ou

6.9.2 Apedido do fornecedor

7 DAS PENALIDADES

7.1 o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

Cânr¿tra Nacional de Modelos de Lioitações e Con(ratos da Co¡rstt ltoria

r0.024119

1.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (a¡.t' 5o' inciso X' do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos participant.r, .uro no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade(art.6o,Parágrafoúnico,doDecreton"T'89212013)'

7,3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no at.-.20 do Decreto n" 7.89212013, dacla a necessidacle de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

I CONDIçOES GERAIS

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os pfazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornececlor registrado' penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência' ANEXO AO EDITAL'

g.Z É vedado efètuar acréscimos nos quantitativos fìxados nesta ata de registro cle preços'

inclusive o acréscimo de que trata o ç tJao arl,65 da Lei n'8'666193' nos termos do art' 12'

$1" do Decreto n" 7892113.

g.3 A afa de realização da sessão pública do pregão, contenclo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguuit ao do licitante vencedor do ceftame' será

anexada a esta Ata de Registro de Preços, no, t.r-o, do art' 11, $4o do Decreto n' 7'892' de

2014.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva,empregãopararegistrodepreçosQUe'convocados'nãohoruaremo
compromisso assumidå injustificadamente, nos termos do art' 49' $1o do Decreto no

para fumeza e validade do pactuado, a presente Ata l'bi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor'

que, depois de lida e achaãa .- o.¿"il], uãi ãttinuaa pelas partes e encaminhada cópia aos

demais 
-órgaos 

participantes (se houver)'

Ata de Registro de Preços - ntodelo - pregão oonìpras

Atualização: Dezenrbro/20 I 9

-Ccral da União
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Porto Velho, RO, de junho de2022'

Ordenador de do 5o Batalhão de

Nacional de Modelos de Licitações e Contratos

Ata de Regi stro de Preços - modelo

de

^

ô

Câmara

Le da
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxx

Atualização: Dezombro/2O19
- pregão comPras

da Consultoria -Geral da União
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO OB ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

eÃrÀLFIao conoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

ANEXO III - MIT{UTADO TERMO
DE COI\TRATO
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ANEXO III

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5S BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

FAZEM
o(A). .

ENTRE

'1,3. Discrimi do ob eto

, QUE
SI

E A EMPRESA

o 5" BATALHAO DE ENGBNHARIA DB CONSTRUÇÃO - 5" BPç' com sede na Av'

Rogério weber, 01 Bairro Militar, na ciclacle de Porto velho /E'stado Ro, cBP 16804'604'

inscrito no cNpJ sob o n" 07.556.g6710001-77, neste ato representaclo_ pelo ordenador de

Despesas RENATO COARY DB IRACEMA GOMES, nomeacro pera portaria n" 607 de 21

de junho de 2l2l,publicada efn22 de julho de 202I no^D'O'U no 137' inscrito no CPF no

213'057,828-44, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

. . ....inscrito(a) no CNP.I/MF sob o no ' sediado(a) na

-. , effi ."'doravante designada CONTRATADA' neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) , poÍador(a) da carteira de Identidade no """r""'.'

expedida pela (o) ' . 
'......, 

e CPF n" .,:......, tendo em vista o que consta no Processo no

.,,...''eemobservârrciaàsdisposiçõesclaLeino8'666,de21dejunhode1993,
da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 Ë na L.i no 8.078, de 1990 - Cóctigo cle DeÍèsa do

Consumidor, do Decreto nõ 7.892, de 23 de janeiro cle 2013, resolvem celebrar o presente

Termo de contrato, deconente do pregão slìp n" 0ÿ2021 mediante as cláusulas e co'dições

a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1,1. o objeto do presente Termo de contrato é a aquisição de Material institucional' medalhas'

troféus, adesivos e banner para o 5e Batalhão de Engenhãria de Construção e unidades participantes'

conforme especificaçöes e quantitativàs estauelec'ídos no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregäo, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcriçäo'

VALORQUANTIDADEUNIDADE
DE MEDIDA

IDENTI
CATMAT

ESPECIFICAçÃO

ITEM

1
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2. GLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2'l.oprazodevigênciadotermodecontratoseráde45(quarentaecinco)diascominíciona
data de sua assinatura e encerrado após recebimento objeto verificaçäo da conformidade e

pagamento, prorrogável na forma do art' 57, S1o, da Lei no B 666' de 1993'

2.2. Cad,a solicitação de material representará uma contratação individual, com prazo de

vigência pelo período necessário para a entrega da quantidade demandada, recebimento'

verificação da conformidade e pagamento. Executado o objeto, o contrato se extinguirá'

Quando surgir nova necessidade do material, novo contrato será celebrado' e assim

sucessivamente, até que expire o prazo de validade da Ata'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )'

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuçäo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais' trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminrstraçåo' frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo onçarvlENTÁRlA

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçáo estão programadas em dotaçåo orçamentárta

própria, prevista no orçamento da Uniäo, para o exercício de 2022, na classificaçäo abaixo:

Gestäo/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de DesPesa:

PI:

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual säo as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7.1 . Näo haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçäo'

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçoes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital'
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e. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO

g.1. A fiscalização da execuçåo do objeto será efetuada por Comissåo/Representante designado

pela coNTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referôncia, anexo do Edital'

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçO6S On 6ONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1.AsobrigaçöesdaCoNTRATANTEedaCONTRATADAsäoaquelasprevrstasnoTermo
de Referência, anexo do Edital.

11. SLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - SANç9ES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sançöes referentes à execução do contrato säo aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1'opresenteTermodeContratopoderáserrescindido:

12.1.1.por ato unrlateral e escrito da Administração, nas situaçóes previstas nos incisos I a Xll

e XVll do art. 7g dalei no g.666, de 1993, e com as consequèncias indicadas no art 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançöes previstas no Termo de Referência' anexo

ao Edital,

12.l.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993'

12'2, os casos de rescisäo contratual seräo . 
formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa'

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art' 77 daLei no 8 666, de 1993'

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos'

conforme o caso

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçöes e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCtMA TERCEIRA - VEDAçOES E PERMISSöES

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execuçäo dos serviços sob alegaçäo de

inadimplemento pãr ó"ti" Oã COrufnnfnNTÉ, salvo nos casos previstos em lei

ß.2. Ê. permitido à CoNTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer

operaçäo financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruçåo

Ñortåt¡u" SEGES/ME no 53, de B de Julho de 2020'

13.3,AcessãodeCrédito,aserfeitamediantecelebraçãodetermoaditivo,dependeráde
comprovaçäo da regularidade t¡scat e trà¡alhista da cessi'onária, bem como da certificaçåo de

que a cessionaria não se encontra imþedida de licitar,e contratar com o Poder Público' conforme

a legislação ", uigor, nos termos do Þarecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13'4.Acréditoaserpagoàcesstonáriaéexatamenteaquelequeseria,destinadoàcedente
(contratada) p"rå ã*"iucäo do objetoiontratuat, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuÍzos ."rr"ão. à Aàministraéåo, ;;; pt"lüito da utilizaçäo de institutos tais como os da

conta vinculada e do pagamento åit"to pt"íitto. na lN SEGES/ME no 5' de 2017 ' caso

aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina do art 65 da Lei no 8'666' de

1 993.

14,2, AcoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos

ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderäo

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposiçöes contidas

na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2oo2 e demais normas federais de licitaçöes e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no B 07B'

de '1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1.lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicaçäo deste instrumento, por extrato, no

DiárioOficialdaUniäo,noprazoprevistonaLeinos'666'de1993'

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1.É.eleito o Foro da Cidade de porto Velho - Ro Justiça Federal para dirimir os litÍgios que

decorrerem da execuçåo deste Termo de Contrato que näo possam Ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, $2o da Lei no 8'666/93'

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes'

de de2023

RENATO COARY DE IRACEMA GOMES -TEN CEI

ordenadordedespesasdoSoBatalhãodeEngenhariadeConstruçåo
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PROPOSTAAI{EXO IV - MII{UTA
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PROPOSTA DE PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SR. Pregoeiro do 5" Batalhão de Engenharia de Construção

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, etc), 

-, 
inscrita no

CNPJ/CPF sob no neste ato representado Por
)

abaixo assinada, Propõe ao 5" Batalhão de Engenharia de

Construção, os valores abaixo, referente eventual aquisição de material Permanente, conforme

características mencionadas no Termo de Referêr'rcia, anexo I ao Edita'

, DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno conhecimento da legislação concernente

às licitações no âmbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão, subordinando-

se ao contido no mesmo, cujos dispositivos leconhece, para todos os efeitos' terem caráter

contratual.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DB PREÇOS

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE

DADOS DO CONTATO COM A EMPRESA

CO no: 0112023O ELETR
60 48a

JEAD CIADORAGEREN
sta: 90de diaso

cal da ermo Referênciadeno TnstacoConfo rme
10 2 t2004u202orocess 64043

ome:

one

-mail:

ereço

EPdade:
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VALOR
TOTAL

MÁXIMO
ACDITÅVELI1'EM

Nr

b O início e término para instalação do serviço será feita em conformidade ao Termo de

Referência;Prazo de validade da proposta: deverá ser no mínimo de 90 (noventa) dias;

c caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a

"o,u 
o. .,ì'J.äî"*' jjåai" ti*nîff..ï 'q:'],, ' llår'i1 

esse rim o sr

(funçao na empresa), como responsáÝel legal desta empresa;

X,xx

XX,XX

L No S preços aclma estão incluídos todos os insumos que o comPõem, inclusive as

despesas com impostos, taxas, frete, seguros, cargae descarga e quaisquer outros que inc idam direta

ou indiretamente na prestação dos serviços desta Licitação;

d Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa

CPF ou RG
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

LOR
uNrrÁRl

o
.rCAlf ¡lV

EL

QTD
n¡ÁxlunI.JNT)

MARCA
MODIìLOnuscnlÇÃo

x,xxXXXUnidadeDescrição

Valor total Por extenso
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ANEXO V - NOTA EXPLICATIVA'Pdf file/ I I C I tJ sers/Ch-SA LClDesktop/PRECA

i\,IINISTÉRIO DA DB FESA

EXÉRCITO BRASI LEIRO

5'BATALFIÃO NT ENGENHARIA DE CONSTRT.IÇÃO

(B,A,TALHÃO C]ORONEL CìARLOS ALOYSIO WEBER)

Al,,lEXO V

NOTA EXPLICATIVA

Sr" Fornecctl0r:

Este corr.iurrto cie inlbr.rnaçõcs com¡rlcmentrìr'ils {'bi elabol'aclo col}:l o ob.ictivo pr'ìrrcipal

cie mclltorar as stlas cortclições clc alcançar born clesentpcltho tto Pregão Eletrôllico clo tipo

Registro clc Preç6s. Para prevcnir e cvitar a ocgrt'ência clc situação inclcsejávcI e ltlcartçat'a

efìciê¡cia ¡o Pregão lllcrtrcìtlico é aclec¡trado aclotal' its scgnitttcs mediclas:

l. Leia TODO O EDITAL e se us ârìcxos'

2. Nâo l',¡nnule sua pr.oposta baseacla cla relação cle itons clisporlibilizacla cluando tlo clorvuload

tl<l ecl ital, c onftrrtne ilurs t r:aç òo atra i x o :

üjl g¡¡tal e ansxurg'¿ip
NÀ.O I]'fI.T,,IZAII

3. Flavenclo clualcpter ciiscordância tì¿t ospecl lLcaçtìo etttïe o cócligo tlo CAl'MAf e a do'Ï'ertrtcr

clc lìeferência. 1:revalecerir a cltl ltnno cle llet'erência'

A licitação sÓ se realiza ctlm a participação de clois agerrtes ¡trincipais: cìe ntrl laclcl' o órgiìo

licitante, 1ra pessoa clo PREGOEIRO e. cle otltl'o: o F-ORNEcEDOR' A clisputtr rra licitaçño niro

¡I.ecisa set r.ealizacl¿r corn esses agerÌlcs clcsen:¡letlltanilo os ptrpéis t{e irrimigos ort ach'erstirios' M¿rs' cle

¡:)ar.ccircls clue atu¿ur crn lrrrscu clc bencticios nlirtuos. Scuclo o l)rcgr:eilo tlm ¿tgclltc (ltle tltua elìì llolì1c

cla Uni¿1c¡" Lruscatrclo il t¡elhol' ¡rro¡'rosf a ¡rara a acirninistt'açíio pirblica e pal-$ lt socicclacle c obccleccncltr a

legislaçíìo vigerìtc. lìm princípicl. o flrlncceclor'é unt cnte cla sclcticclaclc qttc brrsca aprovcitar a clcnrancla

cto ór.gão pirblico piua inr¡rr,rlsionrìr sua atu¿ìç!1o corrrercial, <¡fel:cceuclo betrs e serviços cle qualiclacle e

clentro t{as especifìcações cleclarailas no l--"clital'

Ilrepare tocla su¿r c{rlcurrtentaçâo CON4 AN'ILIC}:;DI.jNCtA e faça rttrl estrtclo scl6rc a

/a

Rubr

I of2
311011202311:44
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ANEXO V - NOTA EXPLICATIVA'Pdf fi le :///C :/Users/Ch-SA LClDesktopiPREG

margenr/faixa aceitável de valores (nráxinro e nrítlinro) com os quais vai cornpetir na fase de lances'

lernbrando selì1pre que, ell1 caso de empate' por se tt'atat' cle utl1 pregão eletrônico' a proposta

vencedora será aquela que prinreiro for registlada'

Encerrada a fase de lances, ocorre a fase de julgarnento das propostas e neste mometrto é

adeqLrado que atenda a convocação pala enviat'a docunrentação solicitada pelo pregoeilo'

principalrnente quando existe uur prazo para cunrprir'

Na fase de HABILITAÇÃO o Pregoeiro vai analisar os daclos do fornecedor acerca da

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econôtnica e técnicas (se for o caso)' fazendo consulta aos

dados do fornecedor nos sistenras específicos. Para que tenhamos a fase de habilitação célere e

eficiente solicito qlle as licita¡tes euvietn toda documentação prevista para lrabilitação etn ttm

arquivo ÚNICO zipado (zip), confortne abaixo demonstraclo:

A maioria dessas informações está no SICAF' sendo que as que Irão estivet'eur collstalltes l1o

slcAF, deverão antes da Sessão Pública seretrr enviadas att'avés do sistema coMPRAsNEl"

confornrepredizoDecreto n'10.024119-oqual regulanrentaoPlegãoemstlafoflnaeletrônica'

Além disso o P|egoeiro poder'á convocar o fornececlor para enviar docutrretrtos se restar a

necessidade de confinnar algutl1a situação que restou incornpleta' É por isso' entre outros tnotivos' qtte

o fornecedor precisa acotn¡ranhar o pregão em Sua totalidade, a fìm de não retardar o atendirnento a

algurna convocação do Pregoeiro.

os fornecedores que Irão vencerem os itens serão cotrvocados para fofnração do cadastro de

Reserva, nrediante expedição de urensagetrr autonrática do Sistema, enviacla para o e-rnail cadastrado

no SIASG. Finalnrente, é adequado lenrbrar que a relação ÓnCÃO PÚBLICO * F'ORNECEDOR

deve ser efetivada conr ética e dentro dos princípios definidos na legislação vigente e de acordo cotrr

as condições rnanifestadas no Edital e seus allexos' A nlelhoria desse processo deve ser objetivo de

todos que participanr dele, sernpre corÎ o propósito de increnrelltar oS resultados nrais vantajosos para

a socieclade ern geral. Caso seja de vosso interesse, envie sugestões, críticas e nranifeste sua opinião

sobre os procedirnentos realizados no Pregão Eletrônico para o lneslno e-t¡ail ou ligue para os

telefones que estão mencionados no Edital couvocatório'

Lenrbre-se:corno.jáensinavaSIRwINSToNCHURCI-I|L"ASoIlTEN.4oEX]STE'

AQUILoQUECIIAMASDES7RTEÉoctllo.lnoCoMoSP)R\VIEN0RES,.

i?r.L l.,rr icll

l-r,AErLrTÀçÃo ruRitlcA

I HaatumnçÃo FlscÀ¡- E TRABAIHIs"IA

I naotutnçÃo tcoh¡omlcA - FINAÌ'¡cEIRA

I uaarmnçÃorEcNIcA

2 of2

Desejo born trabalho.
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MINISTÉRIO DA DIìFESA

EXÉRCITO BRASI LBIRO
5" BATALHÃO NO ENGENHARIA DB CONSTRUÇÃO

(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WBBER)

I,ISTA DE VERIFICACÃO pnÉ Rnrrnl, oN N"0l/2023 SEGIS

ObservaçõesFolha do
RespostaProcedimento

Ft2SIM
1.O procedimento licitatório foi inicia do com a abertura de Processo

administrativo devidamente autuado e numerado, quando processo

físico, ou r istrado uando rocesso eletrônico?

SIM Fl3a42.Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou

setor com ?
Nãoéo

caso
3.Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova

m item?a

de conceito

Nãoéo
caso

3.1 A exigência está clara, precisa e acompa nhada de metodologia de

a nálise?
Nãoéo

caso
3.2 A exigência está prevista na fase de aceitação, a

ra o vencedor?lance enase

pós a etapa de

APROV TRSIM4.A autoridade comPetente da unidade demandante justificou a

u o Termo de Referência?necessidade da contra oea

APROV TRSIM

4.1 No caso de contratação por registro de preços, a auto

competente justificou a utilização do SRP com base em alguma das

hipóteses previstas no artigo 3e do Decret o ne 7.892 de 23de janeiro

de 2013?

ridade

TRSIM5.4 autoridade competente da unidade demandante definiu o objeto

do certame de forma recisa suficiente e clara?

APROV TRSIM6.Há autorização da autoridade competente permiti

rocedimento licitatório?

ndo o início do

Fl06a08SIM7.4 autoridade competente designou o pregoeiro e a res

dea ?

pectiva

Fl06a08SIM
7.1 A equipe de apoio é formada, na sua maiori

ocupantes de cargo efetivo ou emprego público, p

a, por servidores

refere ncia lmente,

o?romotora da lina entidade

APROV TRNÃO
8.No caso de licitação para registro de preços a

realizou o procedimento de lntenção de Registro de Preços lRP,

Administração

e a divu a dos itens a serem licitados?visando o

APROV TRSIM8.1 No caso de dispensa da divulgação da lntenção de Registro de

s - lRP, há justificativa doP órgão nciador?

DOC

PARTICIPANTES
SIM

8,2 No caso de existir órgãos ou

Administração consolidou as informações relativas à estimativa

individual e total de consumo, promovendo a adequação dos

respectivos termos de referência encaminhados para atender aos

o e racionalização?uisitos de ront

entidades particiPantes, a

DOC

PARTICIPANTES
SIM

8.3 A Administração confirmou junto aos órgãos ou entidades

tcrt pantes SUa con dâncor act o aobjetocomap er itad o,c n ucl stve

stie adm eos ter om ferên 1claedeua ivos,ntitataosuanto

PESQUISA DE

PREçO
Sim

9.Foi realizada amPla Pesquisa
baseada em critérios aceitáveis na forma prevista na lN SLTI/MPne 5,

nho de 2014?de 27 de

do objeto da licitaçãode preços

NÃoÉo
CASO

contratação?

e steXI19 raT nta o-se sde çoervld rçao entom deta ath emdo pla iln has

ue prCX 5see coma ção ed to 5do so eus stos nu lát base oadn oscuposrq
ercadom o mra o eto adobdodonpesq SAui ed reçosp pr cadati ose m



9.2 Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade nas
licitações de bens e serviços, foram priorizados os parâmetros
previstos nos incisos I (portal de Compras Governamentais) e lll
(contratações similares de outros entes públicos) do art.2" da lN
SLTI/MPn e de 2014?

SIM

10.O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio
a despesa, caso não se SRP?

Nãoéo
caso

LL,Há minuta de edital e anexos? srM
LL.L termo de referência; SIM

11..2 contrato ou documento assemelhado; SIM

11..3 ata de registro de preços, se for o caso ,tj srM
1.1..4 planilha de quantitativos e custos unitários, se
cas se

for o Nãoéo
caso

izada a licitação por pregão presencial, consta a
justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato
eletrôn ico?

12.No caso de real
Nãoéo

caso

a forma de apresentação da proposta comercial,
com a indicação precisa de como o valor deve ser ofertado (total ou
por item), incluindo, caso necessário, a apresentação da planilha de
custos?

13.O edital prevê

SIM

14.O Edital estabelece prazo razoável de validade das propostas
comerciais compatível com a duração do certame e dentro dos prazos

nte?na isla ao
SIM

o prazo de envio de documentos complementares à
habilitação de acordo com a lN ne 1, de 26 de março de2Ol4 (mínimo
120 minutos a ferramenta de convoca de anexo?

15.O edital fixa

SIM FI

dos os dc.cretos que dispõem sobre margem de
ferência?

16.Foram consulta
SIM

prevista a aplicação dos benefícios dispostos nos arts.42 a 49
da Lei Complementar 1_23, de L4 de dezembro de 2006,

17.toi

ulame o Decreto ne 8.53 de 6 de outubro de 2015?
e seu SIM

18.Os autos foram instruídos com parecer jurídico? NAO

u rídica

lrão ser

enviados a

cons u ltoria

ação sugerida pela assessoria jurídica, bem como o
retorno dos autos para parecer conclusivo, caso aquela tenha

18.1 Houve alter

r uerido?
18.2 Houve algum ponto em que não foi aceita a recomendação da

tanto?assesso na urídica com a devida usti ficativa
ido para publicação é adequado ao objeto da

licitação, considerando a complexidade do objeto, em respeito aos
nncr da ublicidade e da tran a rência?

L9.Oprazo defin

ito de publicação houve obediência ao disposto
no art. L7 do Decreto ne 5.450, de 31 de maio de 2005 e lV,g1e,,r¡.

L9.L Quanto ao âmb

8P da Lei ne 12.527 de 18 de novembro de 2011?
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Porto Velho, RO, l0 de rnarço de 2023.

Ao Senhor
REGIS PARISI LEGRAMANTI
Advogado da União
Consultor Jurídico da União no Estado de Rorldônia

c.j u ro. d i gi t cr l@agu. gov. br

Assunto: Análise Jurídica

NU P/Processo n" 64043. 010041 12022-12

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho o processo Adrninistrativo atraixo clescrito pala análise jur'ídica, de acordo Çol.l1 o

artigo3gdaLei n.8.666193c/cartigo IIdaLei Cornplernentarn.73,de 1993,conformeoseguintef'orrnuláriopara

tlamitação:
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vinculados de fiscalizaincluindo os

valatfenco ItassueProcessosGEN HEN ARA co¡la tratações ode ebras
E RSE DEÇosB RAS

servrços ed nenge anh cofitu St1 especou ral q eu itemnecess part paçãolcl e acompdo l1a a dlnento OShdaa,

exercl loocuJp SSIrofi ISona de E rlgell aflh a,raed eFhoConselopelizadofiscaej aSati dadesvld AS
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R$ 270.396,40 (cluzerrtos e setenta mil
noveuta e seis reais e quarenta centavos)

trezentos e Modalidade: Pregão eletrônico SRP

Data de abertura do processo original:28ll 112022

Motivo cla rernessa:

( X ) análise e aprovação de nrinutas nos tel'mos do aftigo 38, parágrafo único, da Lei n.8.666/93,para emissão
de parecerjurídico.

Terrrro Refèrência: 39-54;

Edilal 124 - 144;

Ata cle Registro de Preço: lzl-5 - l5 l, c

Contrato: 152 - 157.

( ) consulta/l'ernessa

MODELOS DA AGU

Qual o modelo utilizado: Plegão Compras: Fevereirol2\22
Inclusão na página 370 acórclão do TCU, necessiclacle de refbrçar ao licitante a obrigatorieclade cle

enviar a clocumentação e habilitação e proposta atvalizada ao úlltimo lance.
PRO.Itr'fO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCT¿.:

Iroi aclotado?(X)SIM ( )NÃO ( )NÃOSEAPLICA

Qual o nroclelo utilizado: Pregão Compras: .lulhol2021

Inclicar alterações clas minutas colr respectivos itens e motivação

CONTRATO: Foi adotado? ( X ) SIM ) NÃO ( ) NÃO SE APLTCA(

Qtral o nroclelo utilizaclo: Pregão Compras: .lulhol2020

Indicar alterações clas minutas conl respectivos itens e motivação
ATADERBGISTRODEPREÇOS: Foiadotado?(X )SrM ( )NÃO ( )NÃOSEAPLTCA

Qual o modelo Lltilizado: Pregão Cornpras Dezembro/2019'
lnclicar alterações das rninutas corn respectivos itens e motivação: Não houve

Lista de Verificação: Cântat'a Nacional cle Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação Cornplas ern Geral Atualização: Março12022

EDITAI,

Foi adotado?( x ) SIM ( )NÃo ( )NAo SE APLICA

RENA'TO CO IRACBMA GOMBS - Ten Cel
Orclenador de Despesas do 5' BEC

v

Atenciosarnente,


